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Of. Mens. n.º 150/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 22 de julho de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e
Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
50.000,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para abertura de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da Secretaria
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, devido a recebimento de emenda parlamentar do Deputado
Federal Alceu Moreira destinada à APAE de Santo Antônio da Patrulha, conforme Mem. n.º 296/2024-
SMTDS.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HIIP.NRGM.P689.EFMM
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PROJETO DE LEI N.°        /XXXX

Abre Crédito Especial por Excesso de
Arrecadação, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2024, e Lei Municipal
n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 50.000,00,
conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
242 - ASSISTÊNCIA  AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2160 - Intervenção de MC para pessoas com Deficiência
3.3.50-TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS –  R$ 50.000,00
TOTAL – R$ 50.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 1.7.1.6.50.0.1.04.03.00 -Transferências FNAS Emenda Alceu Moreira 202428580007-
0660,  no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 22 de julho de 2024.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 
Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EB25.QUGE.RK8F.U8DB
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 2024/51, foi registrado através do n.°
258/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 2546/2024, em 22 de julho de 2024, às 17h17.

Santo Antônio da Patrulha, 22 de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 22/07/2024 às 17:23:36.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
X83M.04JW.R44X.VGSG
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Of. n.° 911/2024                                                                    Santo Antônio da Patrulha, 29 de julho de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 258/2024, que ''Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.” no valor de R$ 50.000,00 – SMTDS, o qual foi apreciado e aprovado durante a 26ª Reunião
Ordinária, realizada na data de 29 de julho, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado por acordo
de lideranças.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 30/07/2024 às 08:23:18.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
K7TQ.JA8E.XZJV.CEDO
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LEI N.º 10.179, DE 30 DE JULHO DE 2024    
 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,   
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 50.000,00,
conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
242 - ASSISTÊNCIA  AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2160 - Intervenção de MC para pessoas com Deficiência
3.3.50-TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS –  R$ 50.000,00
TOTAL – R$ 50.000,00
 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 1.7.1.6.50.0.1.04.03.00 -Transferências FNAS Emenda Alceu Moreira 202428580007-
0660,  no valor de R$ 50.000,00.
 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024.           
           

                          

Rodrigo Gomes Massulo        
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
K5VA.VXYH.LODX.XB97
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DECRETO N.° 256, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação,
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 50.000,00, na forma da Lei
n.° 10.179/2024, conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
242 - ASSISTÊNCIA  AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2160 - Intervenção de MC para pessoas com Deficiência
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, rec. 0660, dest. 3110406 -  R$ 50.000,00
TOTAL  R$ 50.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Excesso de
Arrecadação da Receita 1.7.1.6.50.0.1.04.03.00 -Transferências FNAS Emenda Alceu Moreira 202428580007-
0660,  no valor de R$ 50.000,00.
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Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024.
 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
QNQQ.E1MQ.LEUU.GCYS
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distante 332,00 metros do alinhamento da Rua José Carlos Kist, no 

ponto 01, que segue no sentido LESTE/OESTE, medindo 140,00 

confrontando ao SUL com parte do lote número 04, até atingir o ponto 

02, formando um ângulo interno de 90º00’00’’, que segue no sentido 

SUL/NORTE medindo 130,00 metros, confrontando a OESTE com a 

Avenida Alfredo Leopoldo Fett, até atingir o ponto 03, formando um 

ângulo interno de 90º00’00”, segue no sentido OESTE/LESTE 

medindo 140,00 metros, confrontando a NORTE com a Avenida 

Salgado Filho, até atingir o ponto 04, formando um ângulo interno de 

90º00’00”, que segue no sentido NORTE/SUL medindo 130,00 

metros, confrontando a LESTE com a Rua Idalina Fernandes Carrera, 

até atingir o ponto de partida 01, fechando a figura com um ângulo 

interno de 90º00’00”. O referido terreno situa-se no QUARTEIRÃO 

que confronta com as seguintes ruas: NORTE, com a Avenida 

Salgado Filho; SUL, com a Rua José Carlos Kist; LESTE, com a Rua 

Idalina Fernandes Carrera; OESTE, com a Avenida Alfredo Leopoldo 

Fett, sendo caracterizado como área parcial da matrícula nº 53.071, no 

Registro de Imóveis de Santo Ângelo-RS.” 

................... (NR) 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 24 de julho de 2024.  

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

  

JÂNIO FERNANDO BONES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:6A3D8F83 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.179, DE 30 DE JULHO DE 2024     

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a 

Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de 

Arrecadação, no valor de R$ 50.000,00, conforme descrição: 

  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

2160 - Intervenção de MC para pessoas com Deficiência 

3.3.50-TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS – R$ 50.000,00 

TOTAL – R$ 50.000,00 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita 

1.7.1.6.50.0.1.04.03.00 -Transferências FNAS Emenda Alceu Moreira 

202428580007-0660, no valor de R$ 50.000,00. 

  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:8A0C6288 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.180, DE 30 DE JULHO DE 2024     

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a 

Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de 

Arrecadação, no valor de R$ 477.500,00, conforme descrição: 

  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL 

20 - AGRICULTURA 

606 - EXTENSÃO RURAL 

0026 - Agricultura Forte 

1293- Conv 956165/24 Est Rosalina e Bento Sil Goulart 

4.4.90-APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 477.499,00 

3.3.20-TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO - R$ 1,00 

  

TOTAL – R$ 477.500,00 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita 

2.4.1.4.99.0.1.23.00.00 -Transf. União Conv 956165/24 Exec. de 

Obras ou Serv. de Eng Estr Vicinais-0700, no valor de R$ 477.500,00. 

  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:1248DC1A 
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contratados por tempo determinado para atender as respectivas 

funções, fica assegurado o pagamento, relativamente aos meses de 

julho e agosto de 2024, de parcela complementar autônoma mensal 

para o cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 

15-C a Lei Federal n.º 7.498/1986. 

  

Art. 2.º Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os 

servidores cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1.º desta 

Lei, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo 

art. 15-C da Lei Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser calculados 

de modo proporcional no caso daqueles com carga horária inferior a 

44 (quarenta e quatro horas semanais). 

  

Art. 3.º A identificação dos servidores que fazem jus à parcela 

complementar autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, 

em relação a cada servidor, dar-se-á a partir e no limite do montante 

de recursos repassado pela União ao Município a título de assistência 

financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da 

Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 

e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2022, considerando 

ainda os dados do InvestSUS. 

  

Parágrafo único. Sobre a parcela complementar autônoma mensal 

haverá contribuição previdenciária oficial, na forma da legislação 

vigente aplicável. 

  

Art. 4.º A parcela complementar autônoma mensal somente será 

considerada devida, aos servidores, depois do efetivo repasse, pela 

União, ao Município, dos valores da assistência financeira 

complementar que lhe compete. 

  

Art. 5.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:BA040857 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 256, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a 

Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 50.000,00, na forma da Lei n.° 10.179/2024, conforme 

descrição: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

2160 - Intervenção de MC para pessoas com Deficiência 

3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, rec. 0660, dest. 3110406 - R$ 

50.000,00 

TOTAL R$ 50.000,00 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita 

1.7.1.6.50.0.1.04.03.00 -Transferências FNAS Emenda Alceu Moreira 

202428580007-0660, no valor de R$ 50.000,00. 

  

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:BF74B03F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 257, DE 30 DE JULHO DE 2024.  

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre 

o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 

9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a 

Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 477.500,00, na forma da Lei n.° 10.180/2024, conforme 

descrição: 

  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL 

20 - AGRICULTURA 

606 - EXTENSÃO RURAL 

0026 - Agricultura Forte 

1293- Conv 956165/24 Est Rosalina e Bento Sil Goulart 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, rec. 0700, dest. 0000100 - R$ 

477.499,00 

3.3.20.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES, rec. 0700, dest. 

0000100 - R$ 1,00 

TOTAL R$ 477.500,00 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita 

2.4.1.4.99.0.1.23.00.00 -Transf. União Conv 956165/24 Exec. de 

Obras ou Serv. de Eng Estr Vicinais-0700, no valor de R$ 477.500,00. 

  

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 
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